
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — ViÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N2 588/88 

Modifica denominação de via pública 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represen

tantes aprovou e eu, em seu nome, promulgo e sanciono a seguinte l e i : 

Art. 12 - Fica denominada Rua Sebastião Lourenço-

dos santos a atual Rua Santo Antônio situada no Bairro João Braz. 

Art. 22-0 Executivo Municipal providenciará a 

sinalização da referida rua dentro de 60 (sessenta) dias a partir da 

data da promulgação desta lei e fará as devidas ccmunicações à CEMIG, 

TELE1<£[G, ECT e SAAE 

Art. 32 - Esta l e i entrará em vigor na data de -

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 31 de maio de 1988 

José Americo Garcia 
Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 16/05/68) 




		2012-10-01T10:41:44-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:42:12-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




